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LEI Nº 3.358, DE 11 DE AGOSTO DE 2020. 

“Autoriza a celebração de Termo de Permissão de Uso de
 bem 

imóvel público com a Associação que menciona € dá 
outras 

providências” 

O Pavo doe Município de Mariana por seus repre
sentantes legais aprovou € 24, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Árt. 12 Fica o Chefe do Podeir «Executivo, Municipal attorizado à colebrar com a 

Associação dos Servidores Municipais de Mariana (ASSEMAR), CNPJ nº 

VT AQEAT6/0001-81, associação sem fins 
lucrativos e deciarada comeo utilidade públi

ca 

par meio da Lei Municipa! nº 3.226/2018, T
ermo de Permissão de Uso de bem imóve! 

localizado à Rua das Bromélias, s/nº, 
Bairro Jardim dos Inconfidentes, nesta 

cidade, 

pertencente ac Município de Mariana. ; 

& 1º, À permissão de uso a ser concedid
a será precária, com prazo de vigência d

e 20 

(vinte) arnos, prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, a contar àda a

ssinatura do 

respectivo Termo. 

& 2º. A renovação do prazo da per
missão de uso deverá ser precedida de requerimento 

formal nor parte da Associação do
s Servidores Municipais de Maria

na FASSEMAR), 

com a nosterior aprovação pelo Mu
nicípio de Mariana, sob pena de muid ádedo ato. 

Art. 2º O objeto da permissão de u
so constituir-se-á sobre o iote nº (

5-À, da quadra 17, 

de Bairro jardim dos Inconfid
entes, com área de 360,00 mº

 (trezêntos e sesseria PRetros
 

cguad:ªaúnr';'_). registrado n Cartó
rio de Registro de imóveis desta

 Comarca no Livro z*m 

matricuia nº 9.642, com as s
eguintes divisas e confrontaç

ões: 12,06 m (doze meiros) 
de 

frente com a Rua das Broméi
ias; 12,00 in (doze metros) 

de fundo com o lote nº. 05, 

30,00 m (trinta metros) do lado e
squerdo cor o lote nº. 04-A e 30,

00 m ftrinta metros) 

do lado direito. com e lote nº. 0
6-6, 

Artf, 3º À área citada no arf, 
2º da presente Lei deverá se

r utilizada, ocrigatoria mente
 e 

evrlusivamente, para a constr
ução da sede social e dependências administrativas

 da 

Associação dos Servidores Mun
icinais de Mariana (ASSEMAR)

. 

& 1% A permissíonária deverá edificar à SUA sede social e às dependências 

administrativas no prazo máxi
mo de O5 (cinco) anos contados: à partir da data d 

j i 
celebração do Termo de Permissão

 de Uso, sob pena de imediata resti
tuição do imóve 

Administração Pública Municipal.
 

& 2º, O prazo consignado no $ .1º deste artigo nogerá ser renpva
do por igual e:-sucessivo 

período' após regulas selicitação justificada e fundamentada ' ner Associação dos 

Servidores Municipais .de Mariana (ASSEMAR), desde que seja certificada E 

comprovada a impossibilidade 
de cu mprimernto do encargo n

 tempo dererininado.



8 3º-A hlpAote.se descrita no $ 2º do presente artigo será válida, exclusivamente, após 

regular anuência por parte da Administração Pública Municipal. 

Art, 4º. Na ocorrência de desvirtuamento ou desvio de finalidade da permissão de u
so, o 

respectivo Termo será automaticamente anulado e o imóvel, deverá ser imed
iatamente 

devolvido ao Município de Mariana, sendo vedada a .concessão
 de qualquer tipo de 

indenização à permissionária. ds . 

Art. 5º. As eventuais benfeitorias (necessárias, úteis ou vo
luptuárias) realizadas ao 

longo do prazo de permissão de uso ficarão incorporadas
 ao imóvel, sem o direito de 

percepção de indenização ou retenção pela permis
sionária, sendo-lhe vedado exigir 

qualquer tipo de reparação financeira ou patrimonial em decorrência das o
bras e 

melhorias efetivadas no bem público. i ES 

Art. 6º. O Termo de Permissão de Uso poderá ser resc
indido mediante provocação de 

qualquer uma das partes, com notificação p
révia à outra em prazo não inferior a 60 

(sessenta) dias, nas seguintes hipóteses: 

1 - Por mútuo acordo; 

11 - Em decorrência da prática de infração l
egal ou contratual; 

[]l - Para a realização de reparações urgen
tes determinadas pelo Poder Público que

 não 

possam ser normalmente executadas c
om a permanência da permissionária n

o imóvel 

ou, podendo, ela se recuse a consen
ti-las. 

Parágrafo único - O motivo de resc
isão contratual indicado ne inciso 1l do presente 

artigo deverá ser formalmente mot
ivado e justificado, sendo cencedid

o à permissionária 

o direito ao contraditório e à ampla d
efesa no respectivo processo administ

rativo. 

Art. 7º. AÀ permissionária deverá restitui
r o imóvel e suas benfeitorias e

m perfeitas 

condições de uso, salvo os desgas
tes pela utilização normal ou pelo

 decurso do tempo, 

em qualquer das hipóteses de términ
o da relação jurídica com o Município

 de Mariana. 

Art. 8º. Caso a referida pessoa juríd
ica futuramente venha a ser dissolv

ida ou encerreê as 

suas atividades, o imóvel acima 
identificado deverá ser automati

camente devolvido ao 

Município de Mariana, sob responsab
ilidade pessoal de seu. último gestor, nas condições 

previstas no art. 7º da presente Le
i. 

Art. 9º. Os eventuais tributos e/ou 
despesas que porventura incig

am ou venham a 

incidir sobre a utilização de be
m público ficarão a cargo da permissionária, send

o 

expressamente proibida as suas exigências ao Município
 de Mariana, salvo se for 

celebrado instrumento, jurídico 
próprio embasado na legistação

 própria para quê à 

Administração Pública Municipal preste colaboração. ao desenvolvimento e à 

manutenção das atividades, da A
ssociação dos Servidores Muxn

icipais de Mariana 

(ASSEMAR).
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manutenção da sede social e das dependências administrativas deverão ser obtidas 

exclusivamente por Associação dos Servidores Municipais de Mariana (ASSEMAR), 

sem a possibilidade de inclusão do Município de Mariana como responsável solidário ou 

subsidiário, sendo a mesma obrigada a observar possíveis restrições de construção 

existentes no terreno. 

Art. 11. Fica a Secretaria Municipal de Administração designada como responsável pela 

fiscalização e exigência do cumprimento das obrigações constantes na nresente Lei 

podendo, para tanto, praticar todos os atos porventura necessários. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. . 

Art, 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução des
ta Lei pertencer, que 

a cumpram e à façam cumprir, tão inteiraniente como nela 
se contém. 

Mariana, 11 de agosto de 2020. 

Duarte Eustáquio 
Prefeito MuniCi


